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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Condições Gerais 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação empresa especializada para fornecimento de 

40 toneladas de Peixe congelado, tipo corvina, pesando entre 600gr e 900kg por unidade 

que irá beneficiar famílias em situação de vulnerabilidade social assistidas pelo Município 

da Vitória de Santo Antão/Estado de Pernambuco. 

1.2  O prazo de vigência do Contrato será 60 dias, a partir da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

1.3 O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante expedição de Ordem de 

Fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 

5(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento; 

1.4  O objeto deverá ser entregue me local, datas e horário serão posteriormente definido pela 

gestão municipal e enviados a empresa vencedora do processo. 

1.5 A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante 

vencedor, sem qualquer custo adicional posterior; 

1.6 As Ordens de Fornecimento deverão ser enviadas pela Contratante por meio eletrônico ou 

físico;  

1.7 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se à Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania da Vitória de Santo 

Antão, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se 

encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não atender às especificações 

deste termo;  

1.8 Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania da Vitória de Santo Antão, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em 

no máximo 24 (vinte e quatro) horas; 

1.9 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da Secretaria de 

Assistência Social, Juventude e Cidadania.  

1.10 O objeto será recebido:  

                                         a) provisoriamente, em até 3(três) dias, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação; 

                        b) definitivamente, em até 5(cinco) dias úteis, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
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1.11 Caso não atenda à notificação, a empresa ficará sujeita às penalidades previstas no edital 

da licitação, sem prejuízo da responsabilidade civil criminal, prevista na Lei 14.133/21;  

1.12 O transporte dos produtos deverá ser realizado obrigatoriamente em veículos refrigerados 

que permita manter o objeto sempre congelado. O veículo deverá estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação. O entregador ou motorista, quando da ocasião da 

entrega do objeto, deverá estar com vestimenta adequada e em perfeitas condições de 

higiene. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO. 

2.1 O fornecimento deverá obedecer às seguintes especificações: 

ITEM 
DESCRIÇÃO  

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL  

01 

Peixe tipo Corvina, inteiro com víscera, pele e 
cabeça, congelado em perfeito estado de 
conservação, pesando entre 600g e 900g por 
unidade, livre de manchas, parasitas e fungos. 
Acondicionados em saco plástico transparente, 
embalado em caixa de papelão reforçada 
contendo entre 15 kg ou 10 kg cada caixa, sendo 
produto pescado e embalado nacional (PEIXE 
NACIONAL), não será aceito peixes importados, 
com rótulo contendo marcas e carimbos 
oficiais(SIE e SF), de acordo com as portarias do 
Ministério da Agricultura e da ANVISA e outras 
legislação específicas.  
As embalagens que acondicionam o produto 
devem ser resistentes à umidade e a incidência 
de luz, com alta barreira ao oxigênio e ao vapor 
d’água, o produto deverá ser entregue em 
caminhões frigoríficos em temperatura abaixo 
de 0° grau. 

KG 30000 
 R$       

18,88  
R$ 

566.400,00 
AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 
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2 

Peixe tipo Corvina, inteiro com víscera, pele e 
cabeça, congelado em perfeito estado de 
conservação, pesando entre 600g e 900g por 
unidade, livre de manchas, parasitas e fungos. 
Acondicionados em saco plástico transparente, 
embalado em caixa de papelão reforçada 
contendo entre 15 kg ou 10 kg cada caixa, sendo 
produto pescado e embalado nacional (PEIXE 
NACIONAL), não será aceito peixes importados, 
com rótulo contendo marcas e carimbos 
oficiais(SIE e SF), de acordo com as portarias do 
Ministério da Agricultura e da ANVISA e outras 
legislação específicas.  
As embalagens que acondicionam o produto 
devem ser resistentes à umidade e a incidência 
de luz, com alta barreira ao oxigênio e ao vapor 
d’água, o produto deverá ser entregue em 
caminhões frigoríficos em temperatura abaixo 
de 0° grau. 

KG 10000 
 R$       

18,88  
R$ 

188.800,00 

COTA 
RESERVADA 
PARA 
EMPRESAS 
COMO 
MEI/ME/EPP 

VALOR GLOBAL ESTIMADO 
R$ 

755.200,00  
3. Fundamentação e descrição da necessidade 

O objeto em apreço destina à implementação do Projeto Nosso Peixe no ano de 2026, 

cujo objetivo é beneficiar famílias pobres e de baixa renda da Vitória de Santo Antão/PE que 

vivenciam situações de vulnerabilidade social, em especial a insegurança alimentar, com o 

acesso gratuito ao peixe,  insumos tradicionais e culturalmente simbólicos na Semana Santa. 

Trata-se de uma iniciativa que articula a provisão de apoio e auxílio a pessoas 

socialmente vulneráveis no âmbito da assistência social, visando a garantia do direito à 

alimentação pautada pela 

Política de Segurança Alimentar e Nutricional. A mesma garante a famílias que lidam com 

barreiras sociais e econômicas vivenciar coletivamente a simbologia da Semana Santa, algo que 

não impacta apenas na nutrição, mas na convivência e nos vínculos familiares de quem a 

vivencia. 

O peixe, portanto, além de alimento rico em proteínas, iodo, fósforo, cálcio - possuindo 

quatro vezes mais este nutriente que os outros tipos de carne - vitaminas A, E, do complexo B e 

D, é símbolo de uma vivência religiosa culturalmente arraigada no imaginário popular, que 

mobiliza milhões de pessoas ao redor de uma mensagem de esperança, afeto e renovação a ser 

compartilhada com familiares, amigos e vizinhos. Garantir seu consumo nesse período do ano, 
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portanto, torna-se um ato de cidadania, de garantia de direitos que contribui para a 

solidariedade e o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários da população mais 

afetada pelas agruras das privações. 

Nesse contexto que o Projeto Nosso Peixe se apresenta como uma iniciativa de 

segurança alimentar e nutricional, que se articula ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

a fim de promover inclusão social, direitos de cidadania e acesso à proteção social.  

A aquisição e distribuição de peixes na Semana Santa, contribui com a tradição de 

alimentar as famílias carentes do Município da Vitória de Santo Antão/Estado de Pernambuco, 

assistidas pelos programas socioassistenciais, prioritariamente usuários em acompanhamento 

nos CRAS, CREAS e CADÚNICO, acrescentando as famílias em vulnerabilidade transitória, tendo 

em vista a Comemoração Tradicional Religiosa da Semana Santa. 

4. Descrição da solução 

4.1 A aquisição Peixe congelado, tipo corvina caracteriza-se como a melhor e mais adequada 

forma de atender às necessidades desta secretaria, objetivando garantir segurança alimentar e 

nutricional, que se articula ao Sistema Único de Assistência Social (SUAS), a fim de promover 

inclusão social, direitos de cidadania e acesso à proteção social. 

4.2. Quanto a condição de entrega, o produto deverá ser entregue, de acordo com as Condições 

Higiênico Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para estabelecimentos 

elaboradores/industrializadores de alimentos, legislações Sanitárias Federal, 

Estadual/Municipal ou Distrital e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA), quando for o caso.  

4.3. Considerado que o produto em comento é considerado comum no mercado, é possível 

encontrar diversos fornecedores que atendem as características do objeto de acordo com as 

especificações constantes no item 2 deste documento, não havendo, portanto, restrições de 

mercado.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” da Lei n. 14.133/2021) 
 
5.1. Este tópico estabelece os requisitos essenciais que o contratado deverá cumprir durante a 
execução do objeto, de forma a garantir o bom andamento da contratação, a qualidade do 
serviço/fornecimento e o atendimento aos padrões de qualidade esperados. 
 
5.2. Requisitos de Sustentabilidade 
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Sempre que possível, o fornecedor deve: 
 
a) Fornecer produtos que promovam a redução de resíduos. 
 
b) A empresa contratada deverá adotar, na prestação dos serviços objeto desta contratação, no 
que couber, as práticas de sustentabilidade de acordo com o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
 
5.3. Subcontratação 
 
5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.4. Garantia da contratação 
 
5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 
 
5.5. Da exigência de amostra 
 
5.5.1 A Licitante, provisoriamente vencedora, deverá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, após a declaração de vencedora, encaminhar 01 amostra dos produtos ora licitados, 

devendo para tanto, atender as especificações (peso, qualidade, estado de conservação, forma 

de apresentação) constantes na planilha disposta no item 2 deste Termo de Referência, para 

avaliação da qualidade do produto, momento em que será elaborado parecer técnico pela 

secretaria demandante. 

5.5.2 Os produtos apresentados como amostras poderão ser devolvidos aos licitantes no estado 

em que se encontrarem ao final da avaliação, ficando disponíveis para retirada até 5(cinco) dias 

úteis, após a apresentação. Decorrido esse prazo a Secretaria demandante estará tacitamente 

autorizada pelo licitante a promover o destino que lhe aprouver;  

5.5.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, dispor na 

embalagem de informações quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo 

de validade, quantidade do produto, marca;  

5.4 A amostra apresentada pelo licitante vencedor do item poderá ficar provisoriamente retida 

para exame de conformidade com o material entregue quando do fornecimento;  

5.5 No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pela Administração, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a empresa será 

inabilitada. 

5.6 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
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com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência;  

6. MODELO DE GESTÃO 

6.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.5O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.7O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.9A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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6.10As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

6.11O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei n. 14.133/2021) 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação do fornecimento ou 
serviço. 
 
Do Recebimento 
 
7.2. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta (Art. 
140, II, a , da Lei nº 14.133). 
 
7.3. O objeto será recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (Art. 140, 
II, b , da Lei nº 14.133). 
 
7.4. O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
Da Liquidação 
 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
à contratante; 
 
7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
 
7.11. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital. 
 
7.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Prazo de Pagamento 
 
7.15. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 

7.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h” da Lei n. 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM E O MODO DE DISPUTA SERÁ ABERTO. 
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Exigências de Habilitação 
 
Documentos de Habilitação Jurídica 

 
8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 
8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Documentos Relativos a Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
 
8.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 
8.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante, 
ou certidão positiva com efeitos de negativa; 
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8.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante 
ou certidão positiva com efeitos de negativa;  
 
8.14. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
 
8.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
nº 1.470/2011 do TST. 
 
Documentos Relativos a Qualificação Econômica Financeira: 
 
8.16. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro 
do prazo de validade constante no documento.  

 
8.16.1. Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange 
os Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua 
qualificação econômico-financeiro através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os 
processos judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau.  

 
8.17. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo 
eletrônico – PJE, estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 9.16. referente a 
certidão de processos físicos, desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos 
de 1º e de 2º grau 
 
8.18. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo 
plano já tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário 
indicando sua aptidão para contratar. 
 
8.19. Não se aplica às Sociedades Cooperativas o disposto no item 9.16. por força do art. 4º da 
Lei 5.764/71. 
 
Declarações: 
 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos 
termos do artigo 63, Inciso IV, da Lei 14.133/21. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 14.133/2021) 
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9.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 755.200,00 (setecentos e cinquenta e cinco 
mil e duzentos reais), com base em cotações de preços realizadas através da plataforma do 
Banco de Preços, conforme arquivo em anexo. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 
 
Fonte:  
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social Vitória de Santo Antão 
Órgão orçamentário: 40000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA 
Unidade orçamentária: 40001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E 
CIDADANIA 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 940 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA. 
Ação: 2.73 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS À GESTÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA 
Despesa: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ Nº 11.928.722/0001-27 
Rua José Augusto Cavalcante Barreto, 36, São Vicente de Paulo, Vitória de Santo Antão-PE. 

CEP: 55604-240 – Telefone: (81) 3145-0505 – E-mail:cidadaniavitoria@gmail.com 

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 
11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 
12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
12. CRITÉRIO DE COTA OU EXCLUSIVIDADE – LEI FEDERAL Nº123/2006 
 
12.1 - A licitação atenderá a Lei Federal nº 123/2006, complementada pela Lei nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, para o cumprimento do disposto no Art. 48, Inciso I e III – estabelecendo 
participação exclusiva para MEI/ME/EPP em itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais) e em aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
13 – REAJUSTES E REVISÃO 
13.1 - Os reajustes serão concedidos a partir da data do orçamento estimado, 
independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade; 
13.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
13.3 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 
 
13.4 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s); 
 
13.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 
 
13.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
 
13.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
13.8 - Fica assegurado à Contratada o direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, a qualquer tempo, desde que haja comprovação do desequilíbrio decorrente de 
fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, ou ainda por 
caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração, alheios à previsão do 
reajuste contratual. 
 
13.9 - A recomposição será analisada mediante requerimento formal da parte interessada, 
devidamente instruído com documentos que demonstrem a ocorrência do desequilíbrio e o 
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nexo de causalidade entre os fatos alegados e os encargos contratuais, nos termos do art. 124 
e art. 135 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.10 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta 
Lei. 
 
145 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 
14.1 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base 
na Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores 

 

Vitória de Santo Antão (PE), 16 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

JOSÉ ADHERVAL DE BARROS 
Secretário Municipal de Assistência Social, Juventude e Cidadania 

 
 


